
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.797.078 - MA (2019/0038810-1)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : CONSORCIO ESTREITO ENERGIA - CESTE 

(CONSORCIO) 
ADVOGADO : ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO E 

OUTRO(S) - SC012049 
RECORRIDO : ANTONIO MARIO DA SILVA 
ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ MORAIS ANCHIETA E OUTRO(S) - 

MA006274 
 

  

DESPACHO
  Vistos etc. 

  Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do TJMA que deu 

provimento à apelação do recorrido, afastando a prescrição de determinando a realização 

de perícia para determinar o marco inicial da contagem do prazo prescricional,  em ação 

reparatória de danos morais e materiais decorrentes de dano ambiental decorrente de 

implantação de usina hidrelétrica ajuizada em face de concessionária de energia elétrica.

  De acordo com o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, cabe 

à Eg. Primeira Seção processar e julgar os feitos relativos à "responsabilidade civil do 

Estado" (art. 9º, § 1º, VIII, do RISTJ). 

  Ressalto que a matéria já foi apreciada pelos Ministros que compõem a 

Primeira Seção no julgamento do AgInt no REsp 1720316/MA, Rel. Ministra REGINA 

HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 18/05/2018, e 

em diversas decisões monocráticas: REsp 1786396/MA, Relator Ministro Francisco 

Falcão, DJe de 03/04/2019; REsp 1.797.533/MA, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

DJe de 03/04/2019.

  Ante o exposto, determino sejam os presentes autos encaminhados à 

redistribuição para um dos Ministros integrantes das Turmas que compõem a 

Primeira Seção.  
 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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